
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2024, às 09h00, realizou-se, de forma
online, Reunião da Comissão de Direitos Humanos do Conselho Regional de
Psicologia - 4ª Região. Participaram da reunião os conselheiros Henrique Galhano
Balieiro (online). Registrada, ademais, a presença da gerente Flávia Santana, da
psicóloga técnica Silvana Pontes e do assistente administrativo Iuri Ferreira Pimenta.
 

INFORMES
E-mail sobre Realização de atividade em parceria com o CRP-MG - homenagem
póstumas a José Francisco
O conselheiro Henrique informou aos presentes o falecimento do psicólogo José
Francisco da Silva. Destacou-se a dedicação do profissional aos Direitos Humanos.
O Conselheiro Henrique informou que entrará em contato com a Jéssica para obter
mais informações sobre a demanda.
 
Atividade das Comissões Ampliadas
A gerente Flávia informou de que forma será realizada a reunião ampliada e quais
temas serão abordados no encontro. 
 

PAUTA
Última reunião da CDH em 2024
A última reunião da CDH será realizada no dia 09 de dezembro de 2024, às 09:00
horas.
ENCAMINHAMENTO: Deverá ser enviado um e-mail convidando todos os conselheiros
e membros da CDH. A reunião será realizada no formato híbrido
Ulapsi
A psicóloga de referência técnica Silvana fez um recorte sobre a sua participação no
evento. Disse que teve um encontro com uma psicóloga que compõe a Comissão de
Ética de Córdoba, onde também existe a transversalidade entre ética e direitos
humanos. A gerente técnica Flávia aventou a possibilidade de futuramente ser feita
uma articulação com a profissional de Córdoba.
Texto da Revista
O conselheiro Henrique informou que será abordada na revista a temática
"mudanças climáticas". A gerente técnica Flávia salientou a complexidade do tema e
apontou que esse tema se coaduna mais com a CDH do que com a COE, sendo que
esta tem muito pouco a contribuir com essa temática.



Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GALHANO BALIEIRO,
Usuário Externo, em 19/12/2024, às 09:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1927797 e o código CRC AF9B442B.
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